
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAD  PAULO 

PORTARIA N°. 32.948 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com  fundament°  no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Rosangela Martins, 
RG n°. 17.  PEB 1— Educação Infantil desta Prefeitura;  totalizando 10%, referente 
aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/10/2007 à 30/09/2012; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/10/2012 à 30/09/2017; 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contra'.  
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA D 	l CIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ANç5-11[1.[!1;-(-11-3-1--(j(  r 	)NATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 .-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaln'ikonchai sp.ov.bt  -- Home Page h_ptt ://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA. DO MUNICiP10 DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA NI'. 32.947 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE .ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1 e.- Concede Adicional  poi  Tempo de Serviço ao Sr. Severino Evaristo 
Alves, RG n°. 10. -5, Porteiro desta Prefeitura, totalizando 15%, referente aos 
períodos: 
I— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/09/2008 à 07/09/2013; 
11 — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/09/2013 à 07/09/2018; 
111-05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/09/2018 à 07/09/2023: 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrari 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA DO iU ICiPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada a ada em igual data e em quadro próprio. 

("CA9MILABONAIGES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchai(dconctial.sp,gtn.hr  — Home Page http.11www.conchal.sp.gov.br  



11,  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro própn 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 32.946 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Sandra de  
Cassia  Coser, RG n'. 40. -8, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente 
ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 07/09/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contritri 

114' 

Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

!  

Registrada, comunicada fi . 

PREFEITURA DO  ICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

SONIA AP 
DIRETORA  

C IDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

CAMILA BONATTI GO(Ilag" 
ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DIRE 

 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(tkonchal.sp.gov.br  — Home Page http://wwvv.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.945 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

- 
Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Renata 

Lucelia Torres, RG n°. 25. -3, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 07/09/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO i ICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

E MA i U 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e 	ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Leat==OMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 	E-MAIL: conchaliaconchal.sp.mov.br  -- Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.944 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Renata Angelica 

Vechiato Guarnieri, RG n°. 23 -9, PEB I - Educação Infantil desta Prefeitura, 

totalizando 30%, referente aos períodos: 
1- 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/1992 à 05/02/1 997; 
II - 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/1997 à 05/02/2002; 

05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/2002 A. 05/02/2007; 
IV- 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/2007 à. 05/02/2012; 
V -05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/2012 à 05/02/2017; 
VI- 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/2017 à 12/09/2023; 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrá 

Registre-se, comuniqu .-.e e afixe-se. 

PREFEITURA D t jUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

E 	USS 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a xada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

GOMES  

DI  ETORA. DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: !:onchakij conchal.A_,goy.br  — Home Page Intn:I/www.conchal.sp.gov.br  



Jo 

Registrada, comunicada 

EI M U 0 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA IS11). 32.943 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Patricia Carla 
Filipini Pinheiro, RG n°. 22. -4, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, 
totalizando 30%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/1992 à 05/02/1997; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/1997 à 05/02/2002; 
Ill— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/2002 à 05/02/2007; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/2007 à 05/02/2012; 
V —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/2012 à 05/02/2017; 
VI— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/02/2017 à 12/09/2023; 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrari 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

SONIA APA  41 CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA  11  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

JZ 
LeA-aikeATOAWI  GOAL'S  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ptreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	01-99 7 ..E-MAIL: conchaVii:conclial.mitov.hr — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e a 
PRUE' 

xada em ig 	 dro próprio. 

PREFEITUlk A DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.942 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 
- Considerando os períodos de 17/03/1988 à 30/04/1992 e 17/03/1993 à 30/09/1993; 
RESOLVE: 

Art.1°. - Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. NiIton  Cesar  Fadei, 

RG n°. 17. -0, Programador de Computação desta Prefeitura, totalizando 30%, 

referente aos períodos: 
1— 05% de Adiciónal por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/05/1992 a 16/03/1993; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 05/04/1999 a 19/09/2003;  
III— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/09/2003 a 19/09/2008; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/09/2008 a 19/09/2013; 
V —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/09/2013 a 19/09/2018; 
VI— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/09/2018 a 19/09/2023; 

Art.2°. - EllaPortaria  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Registre-se, comunique- • e afixe-se. 
PREFEITURA DO ITNICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

WAGNER EDV 	 FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

QL2=1-1A-1-CL3ONATTVIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe *ra Alves. 364 	eiefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	E-MAIL:  conchal Vconchal.sp.gov.br  —  Home Page  ha_p.,i'lwww.conchal.sp.aov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.941 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Marais'  Botelho 
Penteado Ribeiro da Cruz, RG.  n°. 43. -3, Técnico em Informática desta 

Prefeitura, totalizando 10%, referente aos períodos: 
I— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 10/02/2012 à 09/02/2017; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 10/02/2017 a 16/09/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em cóntrario. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

DE SETEMBRO DE 2023. 
 

IAI 
S  

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro próprio. 
PREFEITO     MUNICIPAL      

I) 

-of  
SONIA • .1  ARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

si 

AMILA BONATTI GO ,S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 28 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal•aconchal sp.wv.br  — Home Page htcp://www.conchal.sp.gov.br  



E A 'U IN  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada  ea  ada em igual data e em quadro próprio.  

DIRETORA D 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.940 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Maria 
Rosangela de Jesus Azevedo, RG n°. 19. 2, PEB I — Educação Infantil desta 

Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 09/02/2017 à 15/09/2023; 
Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s,,  afixe-se. 

PREFEITURA DO IV 4IC1P10 DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

SON  IA APA CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(aMILA 	G ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conclidViiemichal.sp.eov.br  — Home Page Mtp://www.conchal.ov.br  



G dSS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.939 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Marcelo Henrique  
Nantes,  RG n°. 29.2 -8, Inspetor de Alunos desta Prefeitura, totalizando 10%, 

referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/2012 à 31/01/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 07/09/2023; 

Art.2°. - E Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO j CIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO lO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

AMILA BONATTI G S  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaiitconchal.sp.gov.br  — Home Page lIttp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO IPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023.  

Registrada, comunicada 

DR  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.938 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CON  FORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adiciona! por Tempo de Serviço ao Sr. Jamile 

Aragão dos Santos, RG n°. 43. -X, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, 

referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 07/09/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO A DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — Telelime (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL.: cotichaFti:conchal.T.gov.bi. — Home Page httn://\%ww.conclial.s_p.eov.br 



A 
PREFEITO MUNICIPAL 

tr-N 
RECIDA MANARA MARTINS 

O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SONIA A 

DIRETO 

AMILA BONATTI GOME 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.937 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Izabel Helena 
Aparecida Bortolucci, RG n°. 26. -X, PEB I — Educação Infantil (Ficha de 
Registro n° 2152/1597) desta Prefeitura, totalizando 20%, referente aos períodos: 
1 -05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 18/02/2002 à 17/02/2007; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 18/02/2007 à 17/02/2012; 
111— 05% de Adicional por Jmpo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 18/02/2012 à 17/02/2017; 
IV— 05% de Adicional por mpo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 18/02/2017 à 24/09/2023; 

Art.2°.  -Iljsta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr 

	

Registre-se, comuniq 	e e afixe-se. 

	

PREFEITURA D 
	

CIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada 	ada em igual data e em quadro próprio. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  --Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188.10001-99 - E-MAIL: conchal(ilconchaLsileov.br  — Home Page http://vovNN.conclial.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.936 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do An. 82 da Lei Orgânica do Município, 

27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art. r.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Flavio Coraini, RG 
n°. 26. -6, Técnico em Informática desta Prefeitura, totalizando 10%, referente aos 

períodos: 
—05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 23/02/2012 à 22/02/2017; 

II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 23/02/2017 A.29/09/2023; 

Art.2°. -  Est  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 
PREFEITURA DO M NICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio.  

KELLY 	TINA LOPES  
DIRETORA DO DEPARTAME OMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

-cÏt !h ATTI aiMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3154 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL.: conchaVq:conchals_11.2,ov.br — Home Page http:/,"www.conchal.spov.br  



SONIA AP CIDA MANARA MARTINS  
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

t • 

DI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.935 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Claunice 
Aparecida de Andrade, RG n°. 27. -6, Servente desta Prefeitura, totalizando 20%, 
referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/2002 à 31/01/2007; 
11 — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/2007 à 31/01/2012; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/2012 a. 31/01/2017; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 07/09/2023; 

Art.2°. - Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se fixe-se. 

PREFEITURA DO M 	iPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

AG  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e fr da em igual data e em quadro próprio. 

—€AMILA 	COMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	.36.4---Teft46ne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakikonehalso.gov.bi  — Home Page http://www.conchai.sp.gov.br  



TETO' 0 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

ES  

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.934 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Antonio Jose 
Pagotti, RG n°. 29. -4, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 09/02/2012 à 08/02/2017; 
11— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 09/02/2017 à 15/09/2023; 

Art.r. - Et' Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique-de e afixe-se. 

PREFEITURA DO 14IUNICÍPIO  DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada  

A 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	64 7:Felefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: corNhallkonchal.sp.gov.by  — Horne Page hup://NN  NV W.COI 



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e 	ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DI 

CIDA MANARA MARTINS 
1DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

---€9AWAY301W-TTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.933 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Andrea  
Paula de Lima, RG n°. 33. 4, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 07/09/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M fi  ICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 64 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.so.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.932 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr.  Andre  Luiz de 
Abreu, RG n°. 32. -6, Auxiliar Bibliotecário desta Prefeitura, totalizando 10%, 

referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 16/02/2012 A. 15/02/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 16/02/2017 à 22/09/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICiPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

PR FEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e 	da em igual data e em quadro próprio. 

ex
9
m
C,LULLJJ—C.(,( QQ  
ILA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Feri-eira.Alyes, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conclialconchal.sn.usly.br  — Home Page Intp://wv.Av.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.931 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RES OLV E: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Srta. Ana Paula Chaves 

Cardoso, RG no. 44. -0, Coordenador de Ações Sociais desta Prefeitura, 

totalizando 10%, referente aos períodos: 
1— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/02/2012 a. 21/02/2017; 
II — 05% de Adicional por tempc de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/02/2017 à 28/09/2023; 

Art.2°. - Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 
PREFEITURA DO MUi ICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afixa a em igual data e em quadro próprio.  

KELLY 	A LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAME1 	0M00.0 E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

9s.A.0 
'CAMILA BONATTIT.-0 ES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FIUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 -E-MAIL: conchal(ii,conchal.so.ovin — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada Y Vada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

c_Lc_c 
BONATTI GOMES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.930 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Ar11°.- Concede Sexta-Parte a Sra. Izabel Helena Aparecida Bortolucci, 
RG n°. 26. -X, PEB I — Educação Infantil (Ficha de Registro n° 2152/1597) desta 

Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 18/02/2002 à 24/09/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaHiconchal.sp.gov.br  - Home Page littp://w ww.conclial.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.929 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1 e.- Concede Sexta-Parte a Sra. Claunice Aparecida de Andrade, RG 
n°. 27. -6, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/02/2002 A. 
07/09/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO I NICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

A E 	M NU  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
,DIRET• 1r,  4 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C- 

Ltr9AMV1—(11-.A Bat(6"ITMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira yes, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PR EITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	i a em igual data e em quadro próprio. 

IA" 

BIALaiSP-417STA DA SILVA-FISCHER 
ORA D DEPARTAMENTO DE RENDAS  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.928 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.875 de 
19/09/2023, a qual nomeou a Sra.  Gabrielle  de Oliveira Fernandes Celestino, RG n°. 
57. -8, para o cargo de Oficial Administrativo desta Prefeitura, em virtude de sua 
desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 19/09/2023, revogadas as disposições em contrário. 

(Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

LL  
UAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVir:.conchal.sft._gqv.br — Home Page httpi//www.conchal.sp.gov.br  

PREFEITURA DO MI N ICiPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 



revogadas as disposições 

Prefeitura 

contrário. 

unicipio de Conchal, em 28 de setembro de 2023. o 

E 
Prefeito Municipal 

QcJ /l 

-CAMILA  BONA  TTI GM/IES 
Diretora do Depto. de RH. iretor de Seg  
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ro próprio. Registrada e publicada por afixação em ig ai  di  a e em 

ficiais e Ouvidoria 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.927 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.  

"DESIGNA COORDENADOR DA DEFESA CIVIL  
MUNICIPAL DE CONCHAL CONFORME 
ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI 1VL4GNUSSON, Prefeito Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; e, 

Considerando o Decreto n° 4.832, de 26 de setembro de 2023, que institui o Sistema 
Municipal de Defesa Civil de Conchal; e, 

Considerando a necessidade da nomeação de um Coordenador da Defesa Civil, nos termos do 
artigo 4° do Decreto supracitado, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Designar o Sr. AGNALDO MARQUES DE SOUZA, 
servidor efetivo deste Município, lotado na Guarda Civil Municipal, como Coordenador da 
Defesa Civil do Município de Conchal.  

Art.  2° - Os trabalhos executados pelo servidor são considerados 
relevantes e serão prestadosl  a titulo gratuito. 

.1?Art.  ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Rua: Francisco Ferreira Alves, 364 — Centro,  Telefone  (19) 3866-8600 — CEP 13.835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°32.926, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURACÃO DE SINDICÂNCIA  
ADMINISTRATIVA PARA APURAR SUPOSTA  
INFRA CÃO DISCIPLINAR PRATICADA PELA  
SERVIDORA  ROSEMARY  BOTOSO, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais; e, 

Considerando o quanto relatado nos autos do Processo Administrativo n° 2023/09/007958, 
oriundo do Departamento Municipal de Educação; 

Considerando a necessidade de instauração de Processo de Sindicância para apuração dos 
fatos supostamente irregulares praticados pela servidora  Rosemary  Botoso, lotada no cargo 
de Berçarista deste Executivo, quando no exercício de suas funções; 

Considerando o parecer jurídico que destaca a necessidade de investigar as mencionadas 
irregularidades por meio de uma Sindicância Administrativa em conformidade com a 
legislação vigente, com o objetivo de analisar a conduta da servidora; e, 

Considerando finalmente, que cabe ao administrador que tiver ciência da irregularidade no 
serviço público a OBRIGATORIEDADE de promover a apuração dos fatos mediante 
sindicância ou processo administrativo, garantido o principio constitucional do contraditório 
e da ampla defesa: 

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA para apurar supostas infrações praticadas pela servidora  Rosemary  

Botoso, lotada no cargo de Berçarista deste Executivo, subordinada ao Departamento de 
Educação, que podem caracterizar, em tese, desrespeito aos deveres do artigo 178, incisos I, 

II,  III,  IX, XI c.c 179, caput, e inciso XVIII, ambos do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais (Lei Complementar n.° 203/2008), nos termos do Procedimento Administrativo 

n° 2023/09/007958.  

Art.  2' - Fica instituída a Comissão Processante composta pelos servidores 
abaixo, sendo o primeiro o seu presidente o segundo relator e o terceiro membro. 

- Vivair Renato Algarve; 
- Jonny Rodrigo de  Freitas;  
-  Natália  Thais Maldonado. 

Rua: Francisco Ferreira Alves, 364 — Centro,  Telefone  (19) 3866-8600 — CEP 13.835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



DERLEI MAGNUSSON 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

Art.  3° - Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. Vitoria 
Ribeiro de Jesus, Advogada, lotado no Departamento Jurídico.  

Art.  4° - Os trabalhos da comissão e do assessoramento são considerados 
relevantes e gratuitos, e devem ocorrer durante o horário normal  

Art.  5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em cont /' io. 

Prefeitura Município de Conchal, em 28 de setembro de 2023. 

Registrada e publicada por afixação em igual data e em quadro próprio. 

Rua: Francisco Ferreira Alves, 364 — Centro,  Telefone  (19) 3866-8600 — CEP 13.835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEIT M 1CIPAL 
Registrada, comunicada e afi s a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.925 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 7733/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Antonio José Pagotti, 
Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
09/02/2017 A. 15/09/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO MU  IC  PIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

MILA BONATTI GO  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrit,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



S N 
P 	FEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

CA OS GOD 
RTA 	DE SEGU,RANÇA  PÚBLICA  

Registrada, comunicada 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.924 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 7431/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Severino Evaristo Alves, 
Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/09/2018 à 07/09/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO M J  ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

( 	Qc.W.k3-1.111.c.1 
BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreferr-Alyes, 364.—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99--2—  E-MAIL: conchaVriconchal.sn.wv.br  Home Page http:// ‘N w.conchal.sp.uov.br  



SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA V'. 32.923 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 7435/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar IV 203/2008, ao Sr. Marcelo Henrique  
Nantes,  Inspetor de Alunos desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 

07/09/2023. 

Art.2°.  -Est.  ' ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

4  - 
N 	'4 EI MAGNU  ON  

Registrada, comunicada e 	a em igual data e em quadro próprio. • fi 1 
e • 

PREFEITO MUNICIPAL 

• I 

AMILA BONATTI GO S 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: concnall'ikonchai sp.eov.br  Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.922 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 7433/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Jamile Aragio dos 
Santos, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
01/02/2017 à 07/09/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO MU ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

A 	SIN  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e fi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

—CAMILA BONATTI GOMES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(d•conchal.sp.gov.br  — Ilome Page http://v‘ ww. concha I. sp.sov.  br  



Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITO MUNICIP 
Registrada, comunicada 	da em igual data e em qu dro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.921 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 7295/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Mario de Oliveira 
Campos, Padeiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 18/11/2016 
23/06/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

PREFEITURA DO MU 	 AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEP-ARTANIENTO DE  ADM  ISTRACAO 

OME 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	- -364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(Wconchai.sp.gov.br  — Home Page httn://v, ‘1, .conchal.sp.gov.br 



Registrada, comunicada  
EFEITO MU 

da em igual 	 dro própria 

SS  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTA.00 DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.920 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 6863/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento. em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203(2008, ao Sr. Reginaldo Ricciotti, 
Motorista desta Prefeitura, referente  áo  período aquisitivo de 20/08/2018 à 19/08/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO LNICIPIO  Di  CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

WAGNER EDV TO FADEL LOZANO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

c 5L.SX.L.Lt..kkutki._ 
-TAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: con:.haltikona,al.smgpv.br  — Home Page 111112://www.concha1.sp.gov.br  



CA LOS ODOI UGO 
ARTAM 	SEG AINIÇA PÚBLICA DIRET 

(, 

cAMILA BONATTI 	IES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.919 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 7232/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Tancredo Willian da 
Costa Ricardo, Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 19/10/2016 
24/05/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e 	ada em igual data e em quadro própri 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conc'nairiiconchal.sp.gov.br — Home Page http://vvww.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada 

G 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRET 

iRECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

le 011  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA IV. 32.918 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 7231/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n°, 203/2008, a Sra. Jaci Rubia Neves de 
Oliveira Moraes, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 15/03/2016 à 18/10/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se e  Js  fixe-se. 

PREFEITURA DO MU CiPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal (ii\on  ehal.sp.aov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



Registre-se, comunique-se 

PREFEITURA DO MU 

afixe-se. 

IPIO DE CONCD4L, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

• A 

/ 
PREFEITO MUNIC 

Registrada, comunicada fi 1 da em igual data e e 
AL 

quadro próprio. 
k 

ANDRÉ 'LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.917 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 7092/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Edilson Ribeiro Mendes, 
Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 09/11/2016 à 14/06/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

( 	(-1k, VIll-ki.)3A—litAAT GOMES  
(-LC  

DIRETORA DO DEPARTAMENT E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: concluiJii.couchal.sp.cov.br  Home Page htto://ww‘v.conclial.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 32.916 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 6032/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com 4 Lei Complementar n° •,203/2008, a Sra. Vera Lucia Sene de 
Barros, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
03/04/2012 A. 02/04/2017. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s afixe-se. ; 

PREFEITURA DO M 	iPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio 

SONIA AP/'RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

LLAMILA BONATTI GOMES 
, 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehaaconchal.sn.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



G iSS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e fi da em igual data e em quadro próprio. 

LUCI 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ANTOS 
O BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.915 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 6234/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Silmara Fátima de 
Almeida Souza, Oficial de Controle de Animais desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 01/08/2018 à 31/07/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Sst, ILA BONATTI GO - S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 36 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conch al, ii:conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, comunique s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 

Registrada, comunicad 

ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.914 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 7148/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Rosana Rodrigues, RG n°: 

17. -0, PEB I - Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", 
referencia "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Est Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/202 revogadas as disposições em contrário. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTI S 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

• 
L__

C 	BONAT,9s3k-LLLLk.k.t 
AMILA 	T1 G41:7RES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conclial(ikonchal.sp.gov.br  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, comunique-se fixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

A  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a 1 a em igual data e em quadro próprio. 

1 
•••••-• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL  
twig 	 ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.913 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6886/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Liliana Aparecida Silva  

Rossi,  RG n°: 22. -1, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - 
Classe "D", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/2023,  re  ogadas as disposições em contrário. 

SONIA AP4 CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA PÓ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

_ 

ç  ÇckLLLU..U.LLLt 
MILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchat(t! conchal.sp.gov.br  — Home Page htm://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO  Mt  C IO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

IAA 	ON  

Registrada, comunicada,  
PREFEITO MUNICIPAL 

em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITtditA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.912 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 7036/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Marileia de Campos Salto, 

RG n°: 20. -1, PEB 1— Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 
"D", referência "5" passando a receber os vencimentos na referência "6", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta P e rtaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/2023, rJ ogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

SONIA AP vCIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DEPARTAMENTO DE, EDUCAÇÃO 

B(3-1"11 GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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iL.F. A 
FEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, da em ual data e em quadro próprio. 

PREFEITURL. DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO E SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.911 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 7001/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Maria Elvira LocateIli 

Costenaro, RG n°: 25. -X, PEB I — Educação Infantil (Ficha de Registro n° 
2152/3357) desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referência "1" passando a receber os 
vencimentos na referência "2", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 01/09/2023, vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO N iPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

de 
SONL&AF' • CIDA MANARA MARTINS 

----15-  IRETO • 0 6 a/ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç-eatIÂIltkA4LLY  .11  GI-OWE  S 
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Registrada, comunicada, a 

E IMAGMJSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.910 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 7000/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Maria Elvira Locatelli 

Costenaro, RG n°: 25. -X, PEB I — Educação Infantil (Ficha de Registro n° 
2152/2633) desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referência "3" passando a receber os 
vencimentos na referência "4", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/2023,  re  ogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se 	ixe-se. 

PREFEITURA DO MU  IC  I0 DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

I.  

--cA9
UWLS 
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L M N1  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, fi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

'CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.909 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob no. 6629/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Maricilda Simões de Almeida 

Longo, RG n°: 25. 3, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - 
Classe "D", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra 'em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/2023, evogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

BONATTI G ME 
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• I GO  M A 

PREFEITURA DO 10 DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

V ND 	MG 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
TO,O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.9W,' DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais. com  fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob no. 5874/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra.  Antonia  Aparecida Locatelli  

Rossetti,  RG n°: 19. 6, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 
01 - Classe "D", referência "5" passando a receber os vencimentos na referência "6", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entrà em Vigor na data 'de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.907 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 5867/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Silvia Silvestre Raimundo, 

RG n°: 22. 1, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 
"D", referência "5" passando a receber os vencimentos na referência "6", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/2023, vogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiP10 DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

V 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicad a x da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A ARECIDA MANARA MARTINS 
itt-fd; • 60 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

TTIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.906 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 7960/2023; 
Considerando Oficio Conchal --  Prey.  n°. 0258/2023; 

RESOLVE:- 
' ; 	• 

Art.1°. - Exonera a Sra.  Marla Silvana  Spatti Buzolin Lucredi, RG n°. 
12. , Médico Neuropediatra desta Prefeitura, por motivo de aposentadoria por idade 
com proventos proporcionais, à partir de 02/10/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário 

Registre-se, comunique - s afixe-se. 

PREFEITURA DO 
	

CiPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

VA 	 ON  
PREFEITO 

Registrada, comunicada, a ma em igual d próprio. 

WAGNER EDVA 	ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GONIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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REFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.905 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 7904/2023; 
Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0256/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera a Sra.  Celia  Regina Ferreira de Melo Maiochi, RG n°. 
13. , Professor de Educação Básica I — Educação Infantil desta Prefeitura, por 
motivo de aposentadoria por idade com proventos proporcionais, à partir de 02/10/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO MU ICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, a  ix  a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA 
DIRETO  

ARECIDA MANARA MARTINS 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

'1.—AM1LA BONATIES 
( 	c   

DI  ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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I MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e a 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.904 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 7867/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Sra. Luma Carolina da Silva,  RC  n°. 
47. 9, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 20/09/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICIPIO DE CONCHAL, AOS 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

4_0t_LLU—Luktko- 
---e-AMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Registre-se, comunique- e afixe-se. 
PREFEITURA DO 1VIU CiP10 DE CONCHAL, AOS 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREF 
a em q dro  

G USS 
CI PAL 
eAgual data. Registrada, comunicada, . 

WAGNER 
DIRETOR DO 

FADEL LOZANO 
AMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA IV. 32.903 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

"PRORROGA 	READAPTAÇÃO 
SERVIDOR 	PÚBLICO, 	CONFORME 
ESPECÍFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
inciso IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando Processo protocolado nesta sob n°. 6379/2022; 
Considerando a Portaria de readaptaçdo n°32.658 de 21/06/2023; 
Considerando a reavaligdo médica e novo parecer do Médico do Trabalho desta Prefeitura e tudo 
mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Prorroga a readaptação o Sr. Orlando Guilherme Almeida 
Galdino, RG n°. 32.1 0, Motorista Socorrista desta Prefeitura, na função de 
Motorista, no período de 11/09/2023 até 09/12/2023, em conformidade com o disposto no 
artigo 34 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conchal, permanecendo no 
mesmo padrão de vencimentos. 

Art.2°.- A referida prorrogação da readaptação não acarretará aumento ou 
diminuição de vencimentos de acordo com o artigo 34 - § 5° da Lei Complementar n° 203 
de 10/10/2008. 

Art.3°.- 0(a) servidor(a) permanece lotado(a) no Departamento de Saúde — 
Divisão de Transporte de Pacientes. 

Art.4°.- sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 11/09/2023 r vogadas as disposições em contrário. 

ki&I-LAT-ILCOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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G ISSON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio. 

KE 
DIRETO RA DO DEPARTA 

STINA LOPES 
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

( I IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
ç-eA ILA e A I  GOMES  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.902 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Prorroga licença por motivo de acidente em serviço de 30 (trinta) 
dias, com os vencimentos intégrais de acordo, com o artigo 131 da Lei Complementar n° 203 
de 10/10/2008, a Sra. Rosilene Aparecida Ramos Pedrozo, RG 0  22. -X, 
Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença tem inicio em 08/09/2023 e 
término em 07/10/2023. 

Art.3°. - F ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 08/09/202 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA DO  1J  CIPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alve 	ragne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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seus efeitos A. 09/08/2023 L  evogad 
Registre-se, comunique-s 	xe-se. 

es em contrário. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AO 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, 	a 

MAG SS  
PREFEITO  N1UN ICI AL 

a em  igual  data e em uadro própri  

ANDRÉ LUIZ DE  AB  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A 

'U 
MINISTRAÇÃO 

MILA BONAT G S MES 
DIRETORA DO DEPARTAMEN I DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.901 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença por motivo de acidente em serviço de 01 (um) dia, 
com os vencimentos integrais de acordo  corn  o artigo 131 da Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, ao Sr. Marcelo Carlos Gonçalves, RG n° 43. -0, Pedreiro desta 
Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença é no dia 09/08/2023. 
Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

Rua Francisco  Ferre  ; 	-Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: comh..11(Jiconchal.so,tiov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.900 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A. 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra.  
Rosemary  Botoso, RG n°. 28. -X, Bervarista desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 21/02/2020 
à 27/09/2023; 

II — Totalizando 02% incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s 

PREFEITURA DO  

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

CÍPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
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D RL I AG  USN  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, . fi.da em igual data e em quadro própri 

SONIA APARE PDA MANARA MARTINS  
ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Çtwaiktktikii_SL-e, 
BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Perrra Alves, 364— Tacfone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/ 	 conchalqconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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" IDA MANARA MARTINS 
EPÂRTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

SON 
ETORA DO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.899 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Lucimar 
Matias da Silva, RG n°. 21. -X, Bervarista desta Prefeitura: 

I 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/02/2020 
A. 07/09/2023; 

II-- Totalizando 04% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO . 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

RLE1 MA  US ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	a• a em igual data e em quadro próprio.  

MH(9-ç rl.1 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe reir.Olves, 364 —  Telefone  (19.) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001=99— E-MAIL: conehaliaconchal.sn.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



SONIA APAREC A MANARA MARTINS 
TORA DO D ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.898 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alteraçaes através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Maura  
Mary  Pereira da Silva, RG n°. 30. X, Berearista desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/02/2020 
a 07/09/2023; 

II— Totalizando 04% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - 
disposições em  contrail  
Registre-se, comunique 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

PREFEITURA DO tJjICÍPIO  DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

VAND RLEI MAGNUS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a x a em igual data e em quadro próprio. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVikonchal.sn.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn  gov  br  



IZ 	NDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL  

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 
011 

CIDA MANARA MARTINS 
IRETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.897 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Giatificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Ana 
Cristina Bueno Soares, RG  le.  20. -X, Auxiliar de Serviços Gerais desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificâção Bienal, referente ao período aquisitivo de 03/02/2020 
à 09/09/2023; 

II — Totalizando 06% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA DO I 	il;IO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

('-elatalitliNAGOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	a Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	 conchalli)conchals_p.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



KEL 
DIRETORA IrE-PARTA 

'TINA LOPES 
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MILA ONATTI GOMES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.896 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar IV 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação ' Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Ana 
Paula Chaves Cardoso, RG n°. 44. -0, Coordenador de  Aviles  Sociais desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 22/02/2020 
28/09/2023; 

II — Totalizando 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. -  Ea  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO JICtPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

ERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada'fl da em igi 1 data e em quadro própr o. 

DIRETORA DO DEPARTA ENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre  Alves, 364— Telefo e-(19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	 • cuncha!6&onchal.sp.cov.br  — Home Page hUp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.895 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr.  Andre  
Luiz de Abreu, RG no. 32. -6, Auxiliar Bibliotecário desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 16/02/2020 
à 22/09/2023; 

II — Totalizando 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

14  
AND  RLEI MAGNUSS N 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro próprio. 

BONATTI GOMES 
\ DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira ves, 364 —  Telefone  ( 19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 ":—E-1v4AIL: conchalr4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.894 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal IV 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra.  Manilla  
Botelho Penteado Ribeiro da Cruz, RG n°. 43. -3, Técnico em Informática desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 10/02/2020 
16/09/2023; 

II — Totaliz do 08% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. 	Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICiPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a  ix.  em igual data e em quadro próp 

SONIA A MANARA MARTINS 
DP , • RA DO EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

11 • 
A BONATTI GOMES 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A 	=Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sn.eov.br  — Home Page IMp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.893 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar  if  173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Marcelo 
Henrique  Nantes,  RG no. 29 -8, Inspetor de Alunos desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/02/2020 
a 07/09/2023; 

II — Totaliz do 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2'. - E 
disposições em contrario 
Registre-se, comunique- 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

'GT ISS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada,  ix  a em igual data e em quadro própr 

4-> 
IPAR;!1DA MANARA MARTINS 

TORA D EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

	 jN*TIGOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364— 	fone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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ERLEI MA U 
PREFtTO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	a em igu 1 ata e em q 	o própn 

— 
OS 

SICO E MEIO AMBIENTE 
LUCIAN 

DIRETOR DO DEPARTA 
t1114& 

SANEAM 

k 

Qr.,,.' 4AajB0111 G MES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.892 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais,  corn  fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
Considerando a Portaria n°25.714/2017; 

- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 nao conta como período aquisitivo para concessao da Gratificaçao Bienal, observando as 
devidas alteraçêies através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Elton 
Jorge de Jesus, RG n°. 16. , Leitor de Hidrilmetros desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 18/02/2020 
A 24/09/2023; 

II — Totalizando 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alve. 64—  Telefone 	3866:8600 - FaX (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	conchalrikonchal  so.guv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITUR/-i DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.891 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Vanda 
Aparecida Marchezini Benedito, RG n°. 33. -1, Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 10/02/2020 
à 16/09/2023; 

II — Totalizando 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - 
disposições em contrari 
Registre-se, comunique 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023.  

AND  b  ,1 MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi a a em igual data e em quadro própn 

NIA-AP41-  CIDA MANARA MARTINS 
IRETORAp DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

"'7k-MILA B 1%94:))LXAVrkt-ij-j1s;'.11 GOME S  

DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3. , — elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVii,conchal.sp.wv.br  — Home Page httpliwww.conchal.sp.gov.br  



Art.2°. 
disposições em contr ' 
Registre-se, comuniqu 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

afixe-se. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA IV. 32.890 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Ionice 
Marques Ferreira, RG n°. 26 -5, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 08/02/2020 
à 14/09/2023; 

II— Totalizando 04% Incorporado de Gratificação Bienal. 

PREFEITURA D 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, a  

G 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro  pr  prio. 

SONIA APARE IDA MANARA MARTINS 
RETORA DC7,PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

HZ= TTI GOMES 
151RE,112RA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ii•conclial.sp.zov.br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA NI'. 32.889 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
Considerando a Portaria n°25.714/2017; 

- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A. 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Maria 
Neusa Soares Martins Cordeiro, RG nO. 27. -4, Auxiliar de Serviços Gerais 
desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 07/02/2020 
A. 13/09/2023; 

II— Totalizando 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

PREFEITURA DO  LL  CiPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, JJ a em igual data e em quadro próprio. 

• 
SONIA A I r CIDA MANARA MARTINS 

D 	ORA  DI  EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç-C?MH TTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 refone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conch al(iPconehal.sp.go v.br  — Home Page http:f/www.eonchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO NICÉPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

A 

Registrada, comunicada, afi, 
PREFE TO MUNICIPAL 

a em igua data cem quadro próprio. 

-SONIA APA 
7----DIRETORA D 

C DA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  Oa)  PAULO 

PORTARIA N°. 32.888 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas altera95es através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. 
Bernadete Silva, RG n°. 37. -X, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 06/02/2020 
a 12/09/2023; 

II — Totalizando 10% Incorporado de ,Gratificação Bienal. 

Art.r. - EA, Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique- » afixe-se. 

0-.5P.— 
ç-...c1A%CitALW14-1T-71  GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira , ves,-.3.6*--Telefone (19) 866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MA1L: ç 	hilJ4corIchaI.spgY.br  — Home Page ,IMp://www.conchal.sp.gov.br  



Art.2°. - Es 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique 

PREFEITURA D 

e afixe-se. 

NOPIO DE CONCHAL, OS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

rtaria entra em  or  na data de sua publicação, revogadas as 

Registrada, comunicada, a  ix  

N I ' I  GNU  
PREFEITO M ICIPAL 

a em igual dat e próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.887 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  ms  de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Ricardo 
Horacio  Luca,  RG n°. 28. -5, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/02/2020 
à 07/09/2023; 

II— Totalizando 08% Incorporado de Gratificação Bienal. 

—ANDRÉ LUIZ DE ABRE 

/

j3116--- TOR  DO DEPARTAMENTO DEA74INISTRAÇÃO 

II7a3.-AjlttikjL)NAT 
DIRETORA DO DEPARTAMENT DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalkekonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.su.gov.br  



na data de sua publicação, revogadas as Art.2°. - 
disposições em contr ' 
Registre-se, comun 

19 DE SETEMBRO DE 2023. PREFEIT 

PREFEITO MUNICIP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.886 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Giselle de 
Campos Luiz, RG n°. 43. 0, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/02/2020 
A. 07/09/2023; 

II — Totalizando 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Registrada, comunicada, a  ix  a em igual data e em adro próprio. 

-----ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
D 	TOR  DO DEPARTAMENTO.DE  AI INISTRACAO  

ILA BONA  GOMES 
TORA DO DEPARTAMEN e DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sn.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



PREFEITUilA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.885 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 à 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  tries  de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. 
Christiane Vieira de Almeida dos Santos, RG n°. 36. -1, Auxiliar de Serviços 
Gerais desta Prefeitura: 

— 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/02/2020 
à 07/09/2023; 

II — Totalizando 04 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA DO N CIPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

2k)Nfr 	EI MAGNUSS )41 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, ixi4a em igual data e em quadro próprio. 

- SONIA APARE IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO D PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(--C,A.ONATTIkGOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco E.e'rreirlves, 364-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000E--99---‘-  E-MAIL: coitchara.conchal.sp.uov.br  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



DIRETOR DO 
 

PARTAMENTb DE SANEA kNTI BÁSICO E MEIO AMBIENTE 
IAN NTOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.884 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  riles  de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Marcilio 
Zanco, RG n°. 15. -4, Técnico da Estação de Tratamento de Água desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 17/02/2020 
A. 23/09/2023; 

II— Totalizando 12% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - EÇa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contriri 
Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

vjptI- V' 
PR F ITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi ada em gu data e m 	dro própri 

ÇLULL 
GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco F  eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/ 	9 - 	ALL: conchalti,Pconchal.sp.L.ov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



DIRE 

DA MANARA MARTINS 
PARIAMENTO DE EDUCAÇÃO IRETORA DO 

A AP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.883 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; • 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao Ines de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Edson 
Teixeira Genari, RG n°. 24. -6, Motorista desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 22/02/2020 
à 28/09/2023; 

II — Totalizando 16% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s1  e afixe-se. 

PREFEITURA DO L  CiPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	a em igual data e em quadro próprio  

L-...9cL-kLUALU-C 
CAMILA BONATTI GOMES 

DO DEP RTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchai(i?conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



Art.2°. - E a Portar.  
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- afixe-se. 

na data de sua publicação, revogadas as ra em v  

PREFEITO MUNICIP L 

ÇIRETORA DO DEPARTAIENT DE RECURSOS HUMANOS 
M A BONATT GOMES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.882 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Onivaldo 
Ferreira de Melo, RG n°. 24. -X, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 12/02/2020 
18/09/2023; 

II — Totalizando 14 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

PREFEITURA DO J  I ICIPIO DE CONCHAL, AOS 9 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, i a em igual data e em , • • ro próprio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A INISTRAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAII,: conchaJdconchal.sp.uov.br  — Home Page httn://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.881 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra.  Laura  
Delfina Aparecida Generoso, RG n°. 22. -0, Motorista desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 22/09/2021 
à 22/09/2023; 

II — Totalizando 08 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. 
disposições em contrar 
Registre-se, comuniqu 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

PREFEITURA D I NICIPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, 

A 	 G S 
PREF 	 IPAL 

da em igual 
Al 	

quadro próprio. 

WAGNER EDVALDO FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

LLWC 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaPtiiconchal.sp.wv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO 	AL 
Registrada, comunicada, 	da em igual 	J adro  pro  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.880 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao Ines de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. 
Rosimeire Barbosa Braga, RG n°. 19. -5, Agente Comunitário - PSF desta 
Prefeitura: 

I - 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 15/09/2021 
A 15/09/2023; 

II - Totalizando 08 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrAri 
Registre-se, comuniqu 	e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	dig°  DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

-WAGNER  ED 	FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

tajlIgkiLL 	
., 

IATTI GOMES 
t1.2=a 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- 	AIL: conchalreilconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, a 
PREFEITO 

a em igual d 	q Jdro próprio. 

AGNE EDV 	ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEP RI AMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.879 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A. 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr.  Alex  
Ferreira de Melo, RG n°. 30. -9, Motorista desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 08/09/2021 
A. 08/09/2023; 

II — Totalizando 12 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO L  ¡PIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

4499L).-W-1-4-itk 
—CAMILA BONATTI (GjaiES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada,  

DIRE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.878 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A. 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. João 
Donizette Periera da Silva, RG n°. 20. , Guarda Municipal Masculino desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 07/09/2021 
à 07/09/2023; 

II — Totalizando 14 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s;' e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

DV  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3 — e efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada, afi 

I V 
PREFEIT 

da em igual o próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 32.877 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 116/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07216; 

RESOLV E:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Amanda  Ceratti, RG n°. 58. -9, aprovado 
(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Enfermeiro tendo sido 
classificado(a) em n°. 02, Padrão Salarial "GlA", A. partir de 11/10/2023. 

Art.2°. - 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Saúde - 
Divisão de Atenção à Saúde - Seção de Assistência de Enfermagem. 

Art.3°. - 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrari 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DOM ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

,---WA-G-STER-IDVA DO FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

k L- 
ILA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.876 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 115/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07216; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Leticia  Pires Simioni, RG n°. 52.6 1, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Enfermeiro tendo 
sido classificado(a) em n°. 01, Padrão Salarial "GlA", A. partir de 11/10/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Saúde — 
Divisão de Atenção à Saúde — Seção de Assistência de Enfermagem. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICIPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi 

A 	ERLEI MA SSON 
PREFEIT 	A 

da em igual 	 dro própn 

WAGNER EDV Th O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

-CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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220(duzentos e vinte)  ho  

Art.4°. 
as disposições em contr 
Registre-se, comunique 

PREFEITURA DO 

s mensais. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
io. 

e afixe-se. 
NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Z  AND  RLEI MAGNUS  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afiada em igual data e em quadro oprio. 

Rua Francisco FerreirNa'A-kqs, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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(IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
M A BONATTI GOMES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.875 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 114/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07255; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Gabrielle  de Oliveira Fernandes Celestino, RG 
n°. 57. -8, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Oficial Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 11, Padrão Salarial "F1A", à partir 
de 28/09/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Rendas — 
Divisão de Arrecadação. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 

a 1' • 

NA' • 1.1  F BIA I: •T STA DA SILVA FISCHER 
D IRETORA De DEPARTAMENTO DE RENDAS 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.874 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.841 de 
30/08/2023, a qual nomeou a Sra. Juliana de  Cassia  Favoretto, RG n°. 43. -6, para 
o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, em virtude de sua 
desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 30/08/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

D IMA U 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, fi da em igual data e em quadro própno. 

SONIA AP4RI ÇIDA  MANARA MARTINS 
DIRETA DEARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

A BONATTI GO S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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sso 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	a a em igual data e em quadro própr 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.873 DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

"DA NOVA REDAÇÃO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 6783/2023; 
Considerando a revisão de abono pennanencia após averbação de novo período na Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 

RESOLVE:- 

Art.1° - 0 Artigo 2° da Portaria n° 29.048 de 29 de Junho de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 	.  

"Art.  2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 13/02/2019, revogadas as disposições em contrário." 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, comunique-se fixe-se. 

PREFEITURA DO LI  IPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

—CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.872 DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 3010/2017; 
Considerando a Portaria n°30.127 de 27/09/2021, concedendo a licença-prêmio em pecúnia; 
Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Educação; 

RESOLVE:- 

Art.1'. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Solange Marchezini, Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil desta Prefeitura, referente ao período aqnisitivo de 07/05/2012 à 06/05/2017. 

Art.2°. - O (a) Servidor (a) entra em gozo da licença-prêmio em 16/10/2023 e 
deverá retornar ao serviço no dia 30/11/2023. 

Art.3". 7  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se fixe-se. 

fPREFEITURA DO i ICIPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi  

Nu  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro própri 

SONIA APAL  CEDA MANARA MARTINS 
-13 D 3:VA-  MENTO DE EDUCAÇÃO 

4E1-A9-( V1 /411iLliliCMI A  BONA  TLI 'Ef--T-MES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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DIRETORA DO DEPARTA NTO DE RECURSOS HUMANOS 

TINA LOPES 
EPARTAME 	RomoçÃo E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NATTI GOMES 

SSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio 

DIRETORA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.871 DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 1576/2022 e 3964/2020; 
Considerando a Portaria n° 30.638 de 30/03/2022, concedendo a licença-prêmio em pecúnia; 
Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Promoção e Assistência Social; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Premio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Roselaine Maria Costenaro de Oliveira, Monitor de 
Trabalhos Manuais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/10/2014 
30/09/2019. 

Art.2°. — 0 (a) Servidor (a) entra em gozo da licença-prêmio em 18/09/2023 e 
deverá retornar ao serviço no dia 02/11/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contriri 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D lMUNICIPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

Rua Francisco rreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°32.870, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURACÃO DE SINDICÂNCIA  
ADMINISTRATIVA PARA APURAR SUPOSTA  
INFRA CÃO DISCIPLINAR PRATICADA PELO 
SERVIDOR JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA, NOS TERMOS 
QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais; e, 

Considerando o quanto relatado nos autos do Processo Administrativo n° 2023/02/001256, 
oriundo do Foro da Comarca de Mogi Mirim; 

Considerando a necessidade de instauração de Processo de Sindicância para apuração dos 
fatos supostamente irregulares e ilegais praticados pelo servidor José Antônio de Souza, 
lotado na Guarda Civil Municipal desta urbe, quando no exercício de suas funções; 

Considerando o parecer jurídico que destaca a necessidade de investigar as mencionadas 
irregularidades por meio de uma Sindicância Administrativa em conformidade com a 
legislação vigente, com o objetivo de analisar a conduta do servidor que, em caso de 
comprovação, poderá ser considerada uma falta grave; e, 

Considerando finalmente, que cabe ao administrador que tiver ciência da irregularidade no 
serviço público a OBRIGATORIEDADE de promover a apuração dos fatos mediante 
sindicância ou processo administrativo, garantido o principio constitucional do contraditório 
e da ampla defesa: 

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA para apurar supostas infrações praticadas pelo servidor José Antônio 
de Souza, lotado na Guarda Civil Municipal, subordinado ao Departamento de Segurança 

Pública, que podem caracterizar, em tese, desrespeito aos deveres do artigo 178, incisos I, 

II,  III,  IX, XI c.c 179, caput, e inciso XVIII, ambos do Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais (Lei Complementar n.° 203/2008), nos termos do Procedimento 

Administrativo n° 2023/02/001256.  

Art.  2° - À Corregedoria da Guarda Municipal de Conchal para apuração, 
devendo assegurar aos servidores o principio do contraditório e da ampla defesa e concluir o 
presente procedimento em 30 (trinta) dias, a contar da data de sua instauração, prorrogável 
automaticamente por igual prazo, se necessário. 

Rua: Francisco Ferreira Alves, 364— Centro,  Telefone  (19) 3866-8600 — CEP 13.835-000 Conchal-SP 
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Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

Art.  30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr 	, em especial a Portaria n° 32.867, de 14 de setembro de 2023. 

Prefeituri do Município de Conchal, em 18 de setembro de 2023. 

Registrada e pui icada por afixação em igual data e em quadro próprio. 

.DA'A 	gal 

Che dril 	 luau e  Ouvidoria  

Rua: Francisco Ferreira Alves, 364 — Centro,  Telefone  (19) 3866-8600 — CEP 13.835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, comunique-
PREFEITURA DO 

3 e afixe-se. 
CIPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

SSON 
PREFEITO 

Registrada, comunicada, Tfi da em igual 	 dro próprio. 

-D-lbfLO FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPAR ENTO DE SAÚDE 

--k,44INIBATAMVS 
TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.869 DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

"NOMEIA 	SERVIDOR(A) 	QUE 
ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 7214/2023; 

RESOLVE: 
Art.1°. - Com fundamento no inciso V, do artigo 37, da Constituição Federal, 

NOMEIA para o cargo de Assessor de Divisão (Saúde) cargo este de provimento em 
comissão, a Srta. Maria Gabriela Generoso, portador(a) do RG n°. 56. 0 e CPF n°. 
391. -96. 

Art.2°.- 0(a) servidor(a) nomeado(a) faz jus ao valor da remuneração estabelecido 
pela Lei Complementar n°. 716 de 21/03/2023, conforme anexo I e alterações posteriores. 

Art.3°. - 0(a) servidor(a) nomeado(a) fica lotado(a) no Departamento de  Sande  — 
Assessoria de Divisão. 

Art.4°. - 0(a) servidor(a) nomeado(a) cumpre carga horária de 220 (duzentos e vinte) 
horas mensais. 

Art.5°. - As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de dotações 
próprias consignadas no rçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art.6°. - Esta P  aria  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrari 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://vo,vw.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.868 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença gestante/maternidade a Sra. Juliana Moreira, 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura, pelo período de 120 (cento e vinte) 
dias, com vencimentos integrais, de acordo com a Lei Complementar n° 203 de 10/10/2008, 
alterada pela Lei Complementar n° 212 de 27/01/2009. 

Art.2°. — A referida licença tem inicio em 12/09/2023 e término em 
09/01/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 12/09/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, 

E 	EI M USSON 
PREFEITO MU 	AL 

ada em igual 	y uadro próprio. 

WAGNER EDVALDO FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Mafg 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A s, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 	 6nchalc2konchal.sp.gov.br  — Home Page 1Mp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.866 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado sob n°. 6393/2023, solicitando "Licença- 
Prêmio", conforme Lei Complementar n° 203/2008; 
Considerando que é direito do servidor licenciar-se; 

RESOLVE:- 

Art.e. - Fica concedida "Licença - Prêmio" de 90 (noventa) dias 
consecutivos, conforme a Lei Complementar n° 255/2010, a Sra. Fernanda Melo  Penis  
Pianca, Dentista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 26/12/2015 
25/12/2020. 

Art.2°.- 0 (A) servidor (a) entra em gozo de "Licença - Prêmio" no dia 
13/09/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 12/12/2023. 

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 

Registre-se, comunique e afixe-se. 
PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

EI 1 	U 

	

PREFEITO M 	AL 

	

Registrada, comunicada, a ada em igual d e 	si adro próp 

WAGNER EDV £I O FADEL LOZANO 
-DIRETORDO-DEIARTAMENTO DE SAÚDE 

-CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. 	01-99 - 	conchaVikonchal.sp.aov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  
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TO GURANÇA PÚBLICA 

0§-GODOI UGO 
-PAR 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.865 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 7310/2023; 
Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0249/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera o Sr. Vitor Ferreira de Melo, RG n°. 17. , 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, por motivo de aposentadoria com 
proventos integrais. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 11/09/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - s afixe-se. 

PREFEITURA DO MJrICÍPIO DE CONCHAL, AOS 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

MILA BONATTIt  G  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MA1L: conchakii.conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www. conch  a I . sp. go  .br  



PREFEITURA DO MUN1CiPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.864 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE DA SERVIDORA, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando a Portaria n°. 32.791/2023; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 
27/01/2009; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Prorroga licença gestante/maternidade da Sra. Laiane Vieira 
Leandro, Cozinheiro desta Prefeitura, pelo período de mais 60 (sessenta) dias. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença gestante/maternidade é de 
22/09/2023 à 20/11/2023. 

Art.3°. 	sta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

NE EIA 	0 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a da em quadro próprio e igual data. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS  
DI 	Nr• - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

tAMILA 	GOMES 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3856:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehaltVconchal.sp.gov.br  — Home Page Mtp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.863 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 7134/2023; 
Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0241/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera o Sr. Luiz Fernando Andreata, RG n°. 16. , 
Técnico da Estação de Tratamento de Água desta Prefeitura, por motivo de aposentadoria 
com proventos integrais. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçdo, revogados 
as disposições em contr' 

Registre-se, comunique - s e afixe-se. 

PREFEITURA DO jI CIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

DERLEI MAGN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix a em i ual data e em quadro própn  

LUCIA 	 'ANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMEN S DE SANEA 	BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

CAMILA IYOATZLiutjiATI-4 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe  ira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	- E-MAJL: conchaVikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO 
da em igual 

SON 

dro  próprio. Registrada, comunicada, afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.862 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Guilherme 
Ribeiro Gonçalves, RG n°. 40.5 6, Motorista desta Prefeitura, A. partir de 
11/09/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

WAGNER  ED Iv  FADEL LOZANO 
----DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

ILA  BI A TI G04ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- 	'T-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  -- Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFE 
Registrada, comunicada, um em igua 

SSON 
MUNICIPAL 

e em quadro próprio. 

LUCIANO B 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANEAME 

OS 
SICO E MEIO AMBIENTE O. 

S 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA n°. 32.861 DE 34 DE SETEMBRO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 7177/2023; 
- Considerando a transferência do servidor, conforme Portaria n° 32.859/2023; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 27.549 de 13/05/2019, a qual enquadrou 
em jornada 12x36, o Sr. Wilson Dias, RG n°: 30. -7, Motorista desta Prefeitura, 
partir de 11/09/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições m contrário. 

Registre-se, Comunique- 	Afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

ritt&ES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVisleonchal.so.eovIn• -- Home Page hao://www.eonchal.sp.gov.br  



GNUSS 

Registrada, comunicada, afixada e 	 oprio. 

O FADEL LOZANO 
PARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.860 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 7177/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere o Sr. Guilherme Ribeiro Gonçalves, Motorista desta 
Prefeitura, do Departamento Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão de Meio 
Ambiente — Seção de Controle e Despoluição de Recursos Ambientais para o Departamento 
de Saúde — Divisão de Transporte de Pacientes, permanecendo lotado no mesmo cargo, 
partir de 11/09/2023. 

Art.2°. — 0 servidor permanece com 20% de Insalubridade. 

Art.3°. 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições 	contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO J  CIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

'GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe\ir"eira,Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001:99---E-IvtAiL: conchal(alconchal.sp.gov.br  — Home Page http://vvww.conchal.sp.gov.br  
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LUCIAN 
DIRETOR DO DEPARTAMENT  

IM DOS S 
NEAMENT 

TOS 
Ásico E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.859 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 7177/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere o Sr. Wilson Dias, Motorista desta Prefeitura, do 
Departamento de Saúde — Divisão de Transporte de Pacientes para o Departamento de 
Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão de Meio Ambiente — Seção de Controle e 
Despoluição de Recursos Ambientais, permanecendo lotado no mesmo cargo, à partir de 
11/09/2023. 

Art.2°. 0 servidor permanece com 20% de Insalubridade. 

Art.3° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposiço em contrário. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

UIZ VANDERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ada em ig 1 data e em quadro próp 

'EA 	A BONATT GOMES 
k TIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada  

GMJS I N 
PREFEITO 	IPAL 

da em igual 	e e quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.858 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

-  Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Finanças; 

RESOLV E: 

Art.1°. - Concede a Sra. Christiane Fadei Herreiro, Oficial 
Administrativo — Chefe da Divisão de Empenho desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 09/09/2022 à 08/09/2023, que fluirá no 
período de 11/09/2023 à 30/09/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
01/09/2023 à 10/09/2023. 

Art.2°. - Designa a Srta. Luana  Roberta  de Oliveira, Auxiliar 
Administrativo — Encarregado da Seção de Empenho e Despesa desta Prefeitura, para 
responder acumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão de Empenho, durante o período 
de férias da titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 

Registre-se, Comunique-, e e Afixe-se. 

PREFEITURA DO 11 UN IPIO DE CONCHAL, AO 01 DE  SETEMBRO  DE 2023. 

	

MARCEL RI 	FADEL 

	

DIECJIfl7TDEPART 	NTO DE FINANÇAS 

4'cz3 
I A  BONA  TI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alv-e- ; 364-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal.aconchal.sp.Rov.br - Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.857 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Finanças; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr.  Marcel  Ribeiro Fadei, Agente Administrativo 
— Diretora do Departamento de Finanças desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/09/2022 à 31/08/2023, que fluirá no 
período de 11/09/2023 A. 30/09/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
01/09/2023 á. 10/09/2023. 

Art.2°. - Designa a Sra.  Michelle  Oliveira Tagliaferro, Oficial 
Administrativo — Chefe da Divisão de Contabilidade desta Prefeitura, para responder 
acumulativamente pelo cargo de Diretor do Departamento de Finanças, durante o período de 
férias do titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. - Designa a Sra. Iara Coser  Muller,  Agente Administrativo — 
Assessor de Departamento desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de 
Chefe da Divisão de Contabilidade, durante o período de substituição da titular do cargo, 
com vencimentos e vanta  ens  do cargo. 

Art.4°. sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 

Registre-se, Comunique e e Afixe-se. 
PREFEITURA DO U ICIPIO DE CONCHAL, AO 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, 

MAG S N 
PREFEI MUNICIPAL 

a em igual Lta e em quadro próprio. 

MARCEL 'IRO FADEL 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

( 

	

(—C-AMILA BOVAT42MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Fratwjco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA NI°. 32.856 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

"ALTERA PERÍODO DE LICENÇA-
PRÊMIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n° 4097/2022, o qual refere-se à Licença 
Premio; 
Considerando que a servidora já gozou o primeiro período da licença-premio de 06/03/2023 
20/03/2023 (15 dias) e segundo período da licença-premio de 24/04/2023 à 08/05/2023 (15 dias) ; 
Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Educação; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Altera somente o 3.° período de Licença - Prêmio da Sra.  Ellen  
Josiane Zavarize, RG n°. 28. -2, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 24/10/2015 à 30/05/2022, tendo em vista a 
necessidade, demanda e determinação conforme o comunicado do Departamento de 
Educação: 

• 3° período: de 11/09/2023 e devera retornar ao serviço no dia 26/09/2023; 

Art.2°. 
retroagindo seus efeitos 

Registre-se, comunique-
PREFEITURA DO 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
7/08/2023, revogados as disposições em contrario. 

e e afixe-se. 
ICÍPIO DE CONCHAL, AO 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

G SSON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

--SONIA APARE DA MANARA MARTINS 
DIRETORA D PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

-C-2ki IL 	 S  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Ives:364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: co neh  alrii)conehal.sp. wv.br  — Home Page 1-tp://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.855 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Comunicado do Departamento de Administração; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr. Thiago dos Santos Maria, Auxiliar 
Administrativo — Chefe da Divisão de Compras desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/04/2022 a. 31/03/2023, que fluirá no 
período de 25/09/2023 à 24/10/2023. 

Art.2°. - Designa a Srta. Luana Namie  Nakagawa  Blasque, Agente 
Administrativo desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de Chefe da 
Divisão de Compras, durante o período de férias do titular do cargo, com vencimentos e 
vantagens do cargo. 

Art.3°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cont o. 

Registre-se, Comuniqu se e Afixe 

PREFEITURA D ICIPIO DE CONCHAL, A  01 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNIC AL 
Registrada, comunica a, 	ada em igual data e e uadro próprio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABR A 
1fl5õ DEPARTAMENTO DE A MINISTRAÇÃO 

• • 
--CAMILA I N Ti GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

„--- 
Rua Francisco Ferreira Alves, 	--TetelOne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaViiconchal.sp.ww.br  — Home Page hUo://www.conchal.sp.uov.br  
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DIIZETORA DO DEPARTAMEN  

GOMES 
DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.854 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Gabinete do Prefeito; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr.  Andre  Caleffi, Oficial Administrativo — Assessor 
Geral de Gabinete e Controle Interno desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 07/10/2021 à 06/10/2022, que fluirá no 
período de 25/09/2023 A. 14/10/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
15/10/2023 á. 24/10/2023. 

Art.2°. - Designa a Sra. Cassiana Rita Lindes Silva, Auxiliar 
Administrativo — Diretor de Gabinete desta Prefeitura, para responder acumulativamente 
pelo cargo de Assessor Geral de Gabinete e Controle Interno, durante o período de férias do 
titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. - Designa o Sr. Rafael  Breda,  Chefe da Divisão de Atos Oficiais e 
Ouvidoria desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de Diretor de 
Gabinete, durante o período de substituição da titular do cargo, com vencimentos e 
vantagens do cargo.  ri  

Art.  ° -Es 	ortaria entra 	vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  co  r o. 

Registre-se, Comuni 	e Afixe-se. 
PREFEITU 	UNICIPIO DE CONCHAL, 001 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registrada, comunica  

MAU 
PREFEITO MUNI IPAL 

ada em igual data e 	quadro própn 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAC',A0 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: cmichal:ii:conchal.sp.uov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comum ada, 
PREFEITO MUNICI AL 

ixaa em igual data e em i adro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.853 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna da Divisão de Serviços Urbanos; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere o Sr. Ederaldo Generoso, Operador de Máquinas 
desta Prefeitura, do Departamento de Agricultura e Abastecimento — Divisão de Extensão e 
Serviços Rurais para o Departamento de Serviços Públicos — Divisão de Serviços Urbanos, 
permanecendo lotado no mesmo cargo. 

Art.2°. 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições 	contrário. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO  L  ICÍPI. 	ONCHAL, AO 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

ANDRE LUIZ DE  AB  U 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A MINISTRAÇÃO  

ILA BONA '  jI GIE1 IES  
DIRETORA DO DEPARTAME 0 DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: cone h al riP. conchal.sp.gov.  br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
4!1 	 ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N". 32.852 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna da Divisão de Serviços Urbanos; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere o Sr. Darley Aparecido Guidotti, Oficial de 
Manutenção e Reparos desta Prefeitura, do Departamento de Serviços Públicos — Divisão 
de Serviços Urbanos — Seção de Manutenção e Reparos para o Departamento de 
Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão de Ampliação e Manutenção da Rede de 
Água e Esgoto, permanecendo lotado no mesmo cargo. 

A 

Art.2°. 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposiçõe em contrário. 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AO 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

EFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	 ual data e em quadro próprio. 

LUC A 	 ANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMEN 0 DE SAN  AMEN  0 BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

çs--EtaIt,V34-11•TI GOM S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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